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Municipio n&o podeincluir disciplina no curriculo de
suas escolas, decide TJ-RJ

08/02/2024

Matéria escolar ndo € assunto de interesse local. Sendo assim, néo pode ser regulamentada por municipio. Com esse
entendimento, o Orgado Especia do Tribunal de Justica do Rio de Janeiro (TJRJ) declarou na segunda-feira (5/2) a
inconstitucionalidade da Lei carioca 7.523/2022. A normaincluiu educagdo climatica no programa de ensino das escolas
da rede publica do municipio.
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A Prefeiturado Rio contestou alei — deiniciativa da Camara dos

V ereadores — argumentando que municipios ndo tém competéncia para
legislar sobre educacdo. Também sustentou que o Legidativo ndo pode
propor norma que interfira no funcionamento da administracéo publica.

O relator do caso, desembargador L uiz Fernando de Andrade Pinto,
apontou que o artigo 22, X X1V, da Constituicdo Federal estabelece que é
competéncia privativa da Unido legislar sobre as diretrizes e bases da
educacdo nacional. Ja o artigo 24, | X, fixa que compete a Unido e aos
estados legislar concorrentemente sobre educagéo e ensino.

Assim, cabe ao estado fixar os contelidos minimos de ensino, em Cidade do Rio de Janeiro n&o pode exigir que escolas
complementac&o regional aqueles estabelecidos pela Lei de Diretrizese tenham matéria de educacéo climatica
Bases da Educacdo (Lei 9.394/1996), como prevé o artigo 317 da

Constituicao fluminense, destacou o magistrado.

Para o relator, Educacdo Climética ndo € assunto de interesse local ajustificar regulamentag@o pelo municipio. Além
disso, aLel federal 9.795/1999 j4institui a Politica Nacional de Educacdo Ambiental.

Pinto também ressaltou que alel carioca criou diversas obrigages para a secretaria municipa de Educacéo, que
interferem no funcionamento da administragéo publica. E a matéria é de competéncia exclusiva do prefeito.
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